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Decreto no t, de 24 de Julho de 1964 
----------------------~~~~~~~---~~~~~~~------------------------Ano IV. ~lúmero 1018 Macapá, 33 .-feira: 11 de agôsto de HJ69 

no PODER EXEC U'fl\10 
GalJinete elo Govrnwdo1· 

Decrero-Lei N°. 720 - de 31 de julho de 1969 

Altera a redação do artigo 28 da Lei n°. 1.711, de 
28 de outubro de 1952 

O Presidente da RE-pública, no uso da3 atribui
ções que lhe confere c § 1 c . do artigo 2°. do Alo 
Institucional n°. 5, de 1 ;3 de d&tembro de 1968, 
decreta : 

Art. 1 1J . O artigo 28 da Lei n°. 1.711, de 28 
de outubro de 1952, passa a vigorar com a seguin
te r~daçJo : 

((Art. 2.8. O funcionário desi~nado para funções 
cujo desempenho dependa de fiança não poderá 
~ntrar em exercício sem a prévia satisfação dessa 
exigência. 

§ 1°. Não se exigira fiança quando o lo tal 
anual do dinheiro, bens ou valores da União, sob a 
responsabilidade do funcionâ rio, não exceder 50 
(cinqüenta) vezes o maior saláno minimu mensal. 

s 2°. A fiança poderá ser pr.:slacla : 

I ---: Em ciinheirc; 

II - Em títulos da Divida Pública; 

111 - Em apólices de seguro ele fidelidade fun
cional, emitidas por instituto oficial ou emprêsa le
galmente autori.:ada. 

§ 3°. Não se admitirá o levantamento da fian
ça antes da tomada de contas du funcionârio. 

Art. 2°. O presente Decreto-Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

BJasília, 31 de julho de 1969, H8°. da Indepen
dênda e 8 l ll. da República. 

A. Costa e Silva, Luís Antônio da Gama e Sil
va, Augusto Hamann Rademaker Grünewald, Aur6-
lio de Lyra Tavares, José de Magalhães Pinto, An
tônio Delfim Netto, Mário David Andreazza, Ivo 
Arzua Pereira, Tarso Dutra, Jarbas G. Passarinho, 
Mârcio de Souza e Mello, Romeu Honório Loures, 
Edmundo de Macedo Soares, Antônio Dias Leite Jú
nior, Hélio Beltrão, José Costa Cavalcanti, José 
Aristid~s Wiltgen. 

(Publicado no Diário Oficial da União, 
edição de 11'. de agôsto de 1969. às pág inas 6585, 
(Seção I - Parte I). 

I 
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DECRETO 
N°. 042/ 69-GAB 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe conferem os itens 
I e VIl, do artigo 4°., do Decreto-Lei n°. 5.839, 
de 21 de setembro de 1943, e tendo em vista o que 
consta dv processo n°. 2.5 14/68-SGT, 

RESOLVE: 

Nomear, conforme estabelece o Decreto n°. 
18/68-GAB, os senhores Joaquim de Vilhena Netto, 
Engenheiro, ní vel 21-A, no exercício do cargo iso
lado de provimento em Comissão, símbolo 5-C, de 
Diretor d& Divisão de Obras; José Aleixo da Silva 
Lima, Engenheiro, nível 21-A, atualmente exercen
do a função gratificada, símbolo 3-F, de Chefe da 
Seção de Estradas de Rodagem; João Espíndola 
Tavares, Assistente Comercial, nível 12-A, exer
cendo as funções de Inspetor de Trânsito, todos do 
Quadro de Funcionários dêst.e Governo, e como 
representantes do Exército Nacional, da Associação 
Profissional das Emprêsas de Tran1:1portes Rodo
viários do T.F.A., da União Beneficente dos Moto
ristas do Amapá e do Serviço Municipal de Estra
das de Hodagem, os senhores Major Pedro Ferreira 
da Silva, Altevir Cavalcante Lopes de Souza, Ita
mar Simões e Doutor Mário Hilberto Tôrres Freire, 
para constituírem, sob a presidê ncia do primeiro, o 
Conselho Territorial de Trânsito (CONTETRA:v! 
no Amapá. 

Palácio do Setentrião1 em lVIacapá1 7 de agôsto 
de 1969. 

General l vanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Cel. Adálvaro Alves Cavalcanti 
Secretário-Geral 

Companhia Progresso do Amapá 
COPRA.M 

Assembléia Geral de 23/7/69 
C e r ·t i d ã o 

Certifico para os devidos fins que ficou 
devidamente arquivado, nesta data , no Cartó
rio de Registro de Imóveis desta 2a. Circuns
crição, uma (1) via da Ata da Assembléia 
Geral Ordinária da «Companhia Progresso do 
Amapá >> - COPRAM, realizada aos 23 dias 
do mês de julho de 1969. O referido é ver
dade ao qual me reporto e dou fé . 

Maca pá, 24 de julho de 1969. 
(a) Eloy Monteiro Nunes- - Escrivão 
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As «~partições Públicas ~ 
Territoriais deverão remeter 
o expedleute destin~do à pu
bUcação neate DlARlO OFl- · 
ClAL, dlàrlamentP., até às j 
13,30 horas, exneto aos sábn
rlos quando deverão fazll-!o 
litP. àq 11,30 horas. 

A'l reclamações pertinen
tes A matérle. retribuids, nos 
casos de erros ou oul.issõeR, 
deverão ser formuladas por 
e~crito, à Seção de Redação, 
S >~.R 9 às 13,30 horas, no má
xõmo nté 72 b o r as após a 
d!t.Hta dos órgãos oficiais. 

Os originais dE>verão ser 
daluografados a aulenticadol.i, 
ressalvadas, por quem de di
reito, rasuras t1 emendas. 

EJ'CPEDIEr~·TE 
lmpren§a O«J~ial 

DIRETOR INTERINO 
CARLOS DE ANDHADE POl\TES 

DIARIO OF'ICIAL 
!mprtlsso uas Oricin'as ela Imprensa Otlcial 

.MACAPÁ ~ ' f' . F. AMAPA' 

ASSlNAT 
Anual 
Semestral 
Trimestral 
Número avulso 

U R AS 
. NCr$ 7,1'!0 
. NCr$ 3,90 
. NCr$ 1,15 
. NCr$ 0,05 

«fi i";. A SÍLL\ - f:ste Diário n iicial é encontrado para leitu
ra no Sa!iío Nacional e ll;~<:rnacional da Jmpreusa, da 

COOPER PR!~SS , no Brasília Imperial Uotel.>> 

2a. pág. 

As Repartições Pú bllr~~~ 
cingir-se-ão às ausinatura?l 
anuais t•enovadas olé 23 de 
fevereiro de cada !iUO B às 
iniciadas, em I]Ualquer époc& 

1 
pelos órgãos competentes. 

1 A fim ele posslb:lilar a 
remessa ele va lôres acompa
nhados de esclurccimentos 
quanto à aua aplicação. soli
citamos usem os interessados 
Pi'Gferencin lmenle cheque nu 
vnle postal. 

Os suplementos às cdl· 
ções dos Mgã.os o~iciai:< üa 
se romcceriio aos assinante~ 
que a& soiicittnero no ato só 
assinatura. 

o runctom1rio púl.JJico r~· 
dera!, tel'á uru descouto ue 
10%. Para fazor jus a êste 
desceo to, deve1 á prov~.o.r esta 

Excetuadas as par11 o cx
tr.rlor, que serão s e m p r e 
ailtt&.is, as assinaturas poder
Sll-ii.o tomar, em qualquel' 
êpnca. por seis meses ou um 
a•ro. 

Pu.ra. facllit~tr aos assinao-! A Jím de evitar solnção coudiçiio no ato da n~sinnlur~ . 
tes a verHicação do prazo rie de coOJt!Jluidade no recebi- O ele custo cada exemplar 
validarte de suas assiuuturas, roi:nto dos jornais, de vem , alrazaclo dos órgiio~ do oH
na pBrte supedor do eoderê· os assi~anteo providenciar a '! ciais será, no vcud<t a\'ui f-a 
ço vão impressos o numero re~pe(:tl v a renovaç&o com acrescitla de NCrS 0,01, se 
do talão ele registl'o, o mês e nnt~.cedê.ncia mínima, de tl'iD· ! do mesmo ano, e de N C r S 

As ãssioaturas vencidas 
pocter~o ser suspensas t;om 
a viso prévio. o ~no em que lindará. ta lilO) dtas. f 0,02, por ano decorrido. 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.2.0 
4.0.0.0 
4.1.0.0 
4.1.1.0 
4.1.1.0 

- - --- ·------~ 

Prcf'eitu1·a Municipal de Mazagao 

PJueo l!h) Apliellle~ão .Refem~ente no Fund\t~ 
.RoaAoviái•io Nat~ioua~- Exercãci® de Jl9G9 

DESPESAS CORRENTES 
Despesas de Custeio 
Material de Consumo 
DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
Obras Públicas 
Início: 
Estudos da Rodovia Mazagão-Central do Maracá 
Prosseguimento: 
Rodovia Mazagão-Mazagão Velho 
Rodovia Mazagão-Camaipí 

Soma das Despesas 

NCr$ 2,08 

5.000,ll0 

20.000,00 
15.000,00 

Prefeitura Municipal de Mazagão, 31 de dezembro de 1968. 

Rocque de Souza Pennafort 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°. 25/ 69 

2,08 

40.000,0(} - -----
40.002,08 

O Governador do Território Federal do Amapá, na conformidade do disposto no 
item XIV, do artigo 4°. do Decreto-Lei F ederal n° . 5.839, de 21 de setembro de HJ43, 

RESOLVE: 

Aprovar, nos próprios têrmos em que se acha redigído, de acôrdo com o Pare
cer n° . 22j69-SAG, do Serviço de Administração Geral, que passa fazer parte integrante 
desta Resolução, o Plano de Atividades para o Fundo Rodoviário Nacional, exercício 
corrente, pertencente a Prefeitura Municipal de Mazagão. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, ~3 de julho de 1969. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

. .. 
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Companhia de Eietri<idade do Arnapá - CEA 
'l'êt mo dP couvl-nio celebrado entre o Go,·erno 
do 1 errnórw h!tiNal do Amap. e a t;oropa
nhta I! c EIPtrichlado do Anlltpá - CE.\, para 
upllcnç<io du lmporlilncia du :\f'r) 37.7!.11.8-1 
(trinta e St•tc nlll, sett>eenlol! c novtntn e dois 
cruzeiros :.o,·o:- ~ trint~ t• qual.ro ceotll\'OSI. 
oriuudu do «IMPOSTO 'L'i'ilCO SvBHE ENER
OIA ELél'IW'A~. 

1. P,\RTE:{ Govl'rno do Território Federal do Ama
pá. nbn.>vtadumente Gu..,êrno e a Companhia tlt Elctricldl:!
dc do Amapa - lEA, dorwmnwdu Exccu!ora. 

2. Hf:t;PHl~Sl!NTA~TES - RE'prcst•nt~t o Go,·érno o 
seu Govt'l'llu:.lor (iNtPral l vHnl\o6 livoçolve:! Mat'llnJ>, l' u 
Executora o S<'ll Ulrt.:tot·-Pt•(•slfh·nte Ül'UCr~l Guil!Jcrmc 
Paulv 'J'uvaro& llu sLo~ l lultt!nhuusen. 

:J. LOCAL E DATA Lnnadu o aRslnado na c·ic!ado 
de ~l acnpá, capita l do 'l't'rrllól'io Fc:Lier&l do Amapa. nu 
Pulacio do Governo, ílú8 6 dias de agõsto de 1969. 

4. lT~DA~iENTO - F t·cgitlo f=11t~;: convênio pelas re
gras cstalJrler!dus no li<'gulam!"uto Geral de Coutab!
lidade Púbilca da l'nitio. pelu legislação federal aplicu\'el 
e, de modo captlciul, Jll'ltlii con\liçOetl ~stabeleciúas ne:>to 
COll\'êDiO. 

5. \' ALOil - Parti rP&li7.!•Çíio do objeto dês te Cou\'c
oio. entregará o Govvrnc a Kxecurora a qm1n ll~t dd 
~CrS ;J7.79:! :14 (trintn c sew mil sote•·untos e no,·eota G 
doioJ cruzt•iros novos c tnola t• qua l ro uentavlls). couft.rme 
Empellho 11 2 ele 6 de agu!'; tO de 1!169. ocorrl'udo u des
pesa de é:\E'Cuçi\o do prcs~:nts CC'n\ l~nio ú CMlt1i tia v~rba 
clmpô~>to ÚniCo ~õbre Er.crgia Flétrfra•. assim discrimina
da: Ex '} I ci(•io de lf)f'!l - \' erba 3.0.00 - Dc.sen\'ol \'ÍJMnto 
Ecoe. e Sut:utl; l\tllblgoaçiio 3.HO - l:il·rv. e:u Kegime 

Eo,peciul: Suh-con~i~nução :U.Ilõ ~ - Prog. de Energia Eh'
t ricu. ett•.: lll'm :!) ucl)pc:;us de quaJ.qul:'r '!~wrr~~ cum 
int>tnluçàu u m~uutr>nçlio tlmpúslu L:nico St>ure r.ner~11 
Eletrh.:u); A:mca li O:!. Adrn. I!<> TNritvriu do Amnpa. 

6 p A( i r\:\li ~TO - A quantia por ê~le docum('nto 
cfln\'f•ncionadll seru para n Executora de uma só_ V<'7. 
obedecendo as fllrílt<llldnch~l exigidas ]lCio Go\ e !'Do. 
A Executl•ru é: obriguda a dc·po;;itar a impurtüoci_a rt'ceui
Jtt no llulH'O do Bmsd tu no Banco da .\roazoola, c·n
quunto nüo fiz('!' a upli~.:açüo dos recur,;us recelJh.\ot~ nos 
íws a quo se clcstlnaut. 
í. OB.Jt-:'1'0 - Ubrii-(O·Hl' a E:xccutol'a a e~prcgar o r~
CIIl'.SO recchid'> uo Oovernu. uua>dccrnc!o ao llanu ele Apll
cuc;Ao oth'XP, que ficará como parte inll'gnmte u lnsepu
l'd\'Cl (!l).,tl• l'(\1'1110, tlc•vltl!tiiiCntc l'UUrit.::tJO peluS pal'llll:l 
cnnlnH:lllll'JC. A qnanUn n·cebfda do Go\'êi'IIO, e111 ctecur
r i'DCJU d(•,lc convênio, t!C\'Cl'a a Execu?ora. r~gi~:>lrnr em 

I seus uss('nlan.<·.nlu!l <:ontúht>it! em f:''oht propnik. 
S. CONTH<>Lb E Ft::,t..ALIZA~',\0 -A Executorn dov~
rú aprcf.uutur ao Uovérno, ao tt!rmtnu dos ll·~!Jalhus reall· 
tndos, rl'lu!ór;t• rt::ul, IH'Ohi(Jilllhaclo d(' rel~~·au detul!tdliU 
das nplicuçíks f('itaR com a quantia racebtda do Go' c_ruo. 
!1. \'l(i):;~ci,\ - O l'rrsc•nte con,•!'nio eotr.cc:ara n 
produzir os s~ 11:. clcvidl s e l<•gals eteuos a pllrltr da 
tJala ''" sua as~ioatnr ~ pelos COtl\'encl >nantcs. 

\[P.cap;\ (AP!. 7 d<' üi!ÔSlO de 1!169. 
Uer.t•ral 1\•qohoé üunçalvcs .Ma. tws - Gov~;uaC:ur 

do Tt•mtorw F<'ll cru! do A ma pú. 
tlcmcrnl Uuillll'rmc Paulo "'tn·ares B a~> tos 

Heltl'nluu~t·u - Ulr('tor Prc:-ldLul<' ua Cornpunllta dl' 
Elut.ricidadl' úo ArlJ:lpâ 1CI'A). 

'J'ESTI~ \ll'~IIA~: 

Alcy .\I'»Íijo Cav:\l::at' le 
t>wgcnc!l l~tcsoão da ~ilva 

------------- --·-·---·----- - - ----- ---------·---··-----
CONVÊNIO entre o Govêrno do Território Federal do Amapá e Companhia 

de Eletricidade do Amapá - CEA - Serviço de Rêdc Aérea da cidade de Macapà. - ··-- - -....-~---

Quant. 
PREÇO ---Discriminação 

Unitáno 'Total ______ . _____ _______ ... ______________ _..~.,....___.....,..-..w _____ ~ - ... ~-.......-. 

30 
30 
30 

on 
150 
150 

30 
3G 
sO 

560 
150 
150 

2-! 
2-! 
24 

550 
1:!0 
120 

1\venicta 1\lendonça .Furtado - Entre as Rua.;: 
Leopc.Jdo Machado e Rio de janeiro 

Po')l~ de madl"ira de 8m. x 8''xfl'' 
Ar mação secund. PRESBO\V de ~ estt ibos 
Armaçiio secund. PnESBOW de 3 estribos 
Quilo ue fio de co8re nu n°. 6 
Roldana :le porcelana 76:"79mm. 
Parafuso g<tlv. p/<lláquina USS 5/8" x9" 

Rua São Jc,st- - Entre a A\·. Álvaro da Co:-la 
e 63 . Av. do Laguinl o 

Poste de madeira de 8m x 8" x8'' 
Armação secund. PRESBOW de 2 ~stribos 
Armação secund. PRESBOW de 3 estridos 
Quilo de fio de cobre nú n•>. 6 
Roldana de porcelana 76 x 79mm. 
Parafuso galv. pfmaquina USS 5/8'' xH'' 

Avenida Diúgenes Silva - Entre as Ruas 
General Rondon e Hamillo:1 Srtva 

Poste de Madeira de tlm. x8"x8" 
Armação sccund. PRESBOW de 2 estribos 
Armação secund. PRESBOW de 3 estribos 
Quilo de fio de cobt e nú n°. G 
Roldana de porcelena 76x79mm. 
Parafuso gah'. p1 máquina USS 5 8'' x9'' 

s o 

"10.00 l.~oo,oo 

ô,oo lflo,ou 
7.uo 210,00 
7,9? 5 3·U,4o 
o.7o lo5,oo 
1.3~ 198,oo 

l\'Cr<i- 7.235,-lo 

.fo,oo 1 2ou,oo 
6,0IJ lUo,oo 
7,oo :}lo.oo 
7,95 4.45:.!,oo 
o,7o lo5,oo 
1,32 198,oo 

:i\CrS- 6.3-:15,00 

.fo.o:., 960,00 
6,00 H4,oo 
7,oc. 168,00 
7.95 ·L3n.5o 
o.7o 8-!,oo 
1,32 158,-lo - -

1\"CrS- 5.886,90 

MA I\"Cr$ - 19.467,3o 
transporta 
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-------------------------~-~~~·-=----------~---------------------------
Transporte ... N Cr$ -- 19.467,30 

Quant. Discriminação 
P R E ç_Q__ _ _ 

Unitário I Total 
--------~-------------------------------~--==--~•-u_a_a--~-----}V~~~~~•c 

16 
16 
16 

336 
80 
80 

l 
3 
3 
1 

10 
10 
10 

134 
50 
50 

Hl 
10 
10 

134 
50 
50 

Rua General Rondon - Entre Av. Feliciano Coêlho 

e Diógenes Silva 

Poste de madeira de 8m. x 8"x8" 
Armação secund. PRESBOW de 2 estribos 
Armação secund. PRESBOW de 3 estribos 
Quilo fio de cobre nú n°. 6 
Roldana de porcelana 79x79mm. 
Parafuso gaiv. p/máquina USS 5/8"x9" 

Palácio do Govêrno 

Transformador trifásico de 15 KW A. 
Chave corta-circuito 
Para-Raio 
Bancada 

Rua São Jasé - Entre Avs. Mendonça Jú njor 

e Gener?l Gurjão 

Poste de madeira de 8m. x 8"x8" 
Armação secund. PRESBOW de 2 estribos 
Armação secund. PRESBOW de 3 estribos 
Quilo fio de cobre nú no. 6 
Roldana de porcelana 76x79mm. 
Parafuso galv. p/ máquina USS 5/8"x9" 

Rua José Serafim - Entre Mãe LU?ja 

e Rua Ana Neri 

Poste de Madeira de 8m. x 8"x8" 
Armação secund. PRESBOW de 2 estribos 
Armação secund. PRESBOW de 3 estribos 
Quilo fio cobre nú n°. 6 
Roldana de porcelana 76x79mm. 
Parafuso galv. p/ máquina USS 5/ 8"x9" 

Avenida Desidério Coêlho - Entre a Rua 

Eliezer Levy e Odi!ardo Silva 

6 Poste de madeira de 8m. x 8"x8" 
6 Armação 8ecund. PRESBOW de 2 estribos 
6 Armação sE:cund. PRESBOW de 3 estribos 

134 Quilo fio cobre nú n°. 6 
30 Roldana de porcelana 76x79mm. 
30 Parafuso galv. p/ máquina USS 5/8"x9" 

4o,oo 
6,oo 
7,oo 
7,!:15 
o,7fJ 
1,32 

NCr$-

9o,oo 
72,oo 

NCr$ -

4o,oo 
6,oo 
7,oo 
7,95 
o,7o 
1,32 

NCr$-

4o,oo 
6,oo 
7,oo 
7,95 
o,7o 
1,32 

NCr$-

4o,oo 
6,00 

7,00 
7,95 
o,7o 
1,;)2 

NGr$-

64o,oo 
96,oo 

112,oo 
2.671,2o 

56,00 
lo5,Go 

3.68o,8o 

2.38o,oo 
27o,oo 
216,00 
loo,oo ---

2.966,oo 

4oo,oo 
6o,oo 
7o,oo 

l.o65,3o 
35,00 
66,oo 

1.6911,30 

4oo,oc 
6o,oo 
7o,oo 

l.o65,3o 
35,00 
66 ,00 

1.696,30 

lGo,oo 
36,oo 
42,oo 

l.o65,3u 
2l,oo 
3!:J,6o 

l.363,9o 

------------------------------------------------------------------- _.._._. 

Sub-Total NCrS - 3o.87o,6o 

- Mão-de-Obra NCr$ - 5.858,52 

NCr$-
Lo63,22 - - ---- Reserva Técnica 

Total Gera] NCr$- 37.792.34 


	

